LEIS
Senado Federal
Subsecretaria de Informações
LEI Nº 9.261, DE 10 DE JANEIRO DE 1996. 
Altera a redação dos incisos I e II do art. 2º, o caput do art. 3º, o inciso VI do art. 4º e o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 7.377, de 30 de setembro de 1985.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 7.377, de 30 de setembro de 1985, passa a vigorar com a seguinte redação para os incisos I e II do art. 2º, para o art. 3º, para o inciso VI do art. 4º e para o parágrafo único do art. 6º.

"Art. 2º 
I - Secretário Executivo: 
a) o profissional diplomado no Brasil por curso superior de Secretariado, legalmente reconhecido, ou diplomado no exterior por curso superior de Secretariado, cujo diploma seja revalidado na forma da lei; 
b) portador de qualquer diploma de nível superior que, na data de início de vigência desta Lei, houver comprovado, através de declarações de empregadores, o exercício efetivo, durante pelo menos trinta e seis meses, das atribuições mencionadas no art. 4º desta Lei; 
II - Técnico em Secretariado: 
a) o profissional portador de certificado de conclusão de curso de Secretariado, em nível de 2º grau; 
b) o portador de certificado de conclusão do 2º grau que, na data da vigência desta Lei, houver comprovado, através de declaração de empregadores, o exercício efetivo, durante pelo menos trinta e seis meses, das atribuições mencionadas no art. 5º desta Lei.

Art. 3º É assegurado o direito ao exercício da profissão aos que, embora não habilitados nos termos do artigo anterior, contem pelo menos cinco anos ininterrupto ou dez anos intercalados de exercício de atividades próprias de secretaria, na data da vigência desta Lei.

Art. 4º

VI - (VETADO) 

Art. 6º 
Parágrafo único. No caso dos profissionais incluídos no art. 3º, a prova da atuação será feita por meio de anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social e através de declarações das empresas nas quais os profissionais tenham desenvolvido suas respectivas atividades discriminando as atribuições a serem confrontadas com os elencos especificados nos art. 4º e 5º."

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de janeiro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Paiva
Diário Oficial da União. Brasília, 11 jan. 1996, Seção 2, p. 393.

 

Senado Federal
Subsecretaria de Informações
LEI Nº 7.377, DE 30 DE SETEMBRO DE 1985. 
Dispõe sobre o exercício da profissão de Secretário e dá outras providências
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art 1º - O exercício da profissão de Secretário é regulado pela presente Lei.

Art 2º - Para os efeitos desta Lei, é considerado: 
I - Secretário Executivo o profissional diplomado no Brasil por curso superior de Secretariado, reconhecido na forma da Lei, ou diplomado no exterior por curso superior de secretariado, cujo diploma seja revalidado no Brasil, na forma da Lei; 
Il - Técnico em Secretariado o profissional portador de certificado de conclusão de curso de secretariado, em nível de 2º grau.

Art 3º - Fica assegurado o direito ao exercício da profissão aos que, embora não habilitados nos termos do artigo anterior, contêm, pelos menos, 5 (cinco) anos ininterruptos, ou 10 (dez) intercalados, de exercício em atividades próprias de secretaria, na data de início de vigência desta Lei, e sejam portadores de diplomas ou certificados de alguma graduação de nível superior ou de nível médio.

Art 4º - São atribuições do Secretário Executivo: 
I - planejamento, organização e direção de serviços de secretaria; 
II - assistência e assessoramento direto a executivos; 
III - coleta de informações para a consecução de objetivos e metas de empresas; 
IV - redação de textos profissionais especializados, inclusive em idioma estrangeiro; 
V - interpretação e sintetização de textos e documentos; 
VI - taquigrafia de ditados, discursos, conferências, palestras de explanações, inclusive em idioma estrangeiro; 
VII - versão e tradução em idioma estrangeiro, para atender às necessidades de comunicação da empresa; 
VIII - registro e distribuição de expedientes e outras tarefas correlatas; 
IX - orientação da avaliação e seleção da correspondência para fins de encaminhamento à chefia; 
X - conhecimentos protocolares.

Art 5º - São atribuições do Técnico em Secretariado; 
I - organização e manutenção dos arquivos de secretaria; 
II - classificação, registro e distribuição da correspondência; 
III - redação e datilografia de correspondência ou documentos de rotina, inclusive em idioma estrangeiro; 
IV - execução de serviços típicos de escritório, tais como recepção, registro de compromissos, informações e atendimento telefônico.

Art 6º - O exercício da profissão de Secretário requer prévio registro na Delegacia Regional do Trabalho do Ministério do Trabalho e far-se-á mediante a apresentação de documento comprobatório de conclusão dos cursos previstos nos incisos I e II do art. 2º desta Lei e da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 
Parágrafo único - No caso dos profissionais incluídos no art. 3º desta Lei, a prova de atuação será feita por meio das anotações da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou por qualquer outro meio permitido em Direito.

Art 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 30 de setembro de 1985;164º da Independência e 97º da República.


JOSÉ SARNEY 
Almir Pazzianotto
Diário Oficial da União. Brasília, 1 out. 1985, Seção 1, p. 14314.


LEI Nº 7.377, DE 30 DE SETEMBRO DE 1985 
Dispõe sobre o exercício da profissão de Secretário e dá outras providências.
 
RETIFICAÇÃO

- Na página 14.314, 2º coluna, no artigo 3º, ONDE SE LÊ : .. contêm, pelos menos, 5 (cinco) anos ... 
LEIA-SE: .. contem, pelo menos, 5 (cinco) anos ... 
Diário Oficial da União. Brasília, 01 out. 1985, Seção 1.

Senado Federal
Subsecretaria de Informações
LEI Nº 6.556, DE 5 DE SETEMBRO DE 1978.
Dispõe sobre a atividade de Secretário e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art 1º - O exercício da atividade de Secretário, com as atribuições previstas nesta Lei, será permitido ao portador de certificado de conclusão do curso regular de Secretariado, a nível de 2º grau.

Art 2º - Poderá beneficiar-se da prerrogativa do artigo anterior o profissional que conte dois ou mais anos de atividades próprias de Secretário, na data da vigência desta Lei, e que apresente certificado de curso a nível de 2º grau.

Art 3º - São atribuições do Secretário: 
a) executar tarefas relativas à anotação e redação, inclusive em idiomas estrangeiros; 
b) datilografar e organizar documentos; 
c) outros serviços de escritório, tais como: recepção, registro de compromissos e informações, principalmente junto a cargos diretivos da organização. 
Parágrafo único - O Secretário procederá segundo normas específicas rotineiras, ou de acordo com seu próprio critério, visando a assegurar e agilizar o fluxo dos trabalhos administrativos da empresa.

Art 4º - O disposto nesta Lei aplica-se à iniciativa privada, às empresas com maioria de ações do Estado ou da União, às empresas públicas e às fundações. 
Parágrafo único - O disposto nesta Lei não se aplica à administração direta e às autarquias da União.

Art 5º - O regulamento desta Lei disporá sobre as modalidades de Secretariado, definindo categorias e hierarquia salarial, inclusive para os fins previstos no art. 6º.

Art 6º - O exercício da atividade de Secretário depende de registro na Delegacia Regional do Trabalho. 
Parágrafo único - O Ministério do Trabalho expedirá instruções sobre o registro referido neste artigo.

Art 7º - Na Carteira do Trabalho e Previdência Social deverá ser anotada a categoria de Secretário, dentre aquelas mencionadas no regulamento.

Art 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art 9º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 5 de setembro de 1978; 157º da Independência e 90º da República.

ERNESTO GEISEL
Arnaldo Prieto
Diário Oficial da União. Brasília, 5 set. 1978, Seção 1, p. 14321.



PORTARIA Nº 3.103, DE 29 DE ABRIL DE 1987. 
Secretárias - Enquadramento sindical
O Ministro de Estado do Trabalho, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 570 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no. 5.452, de 1º de maio de 1945, tendo em vista o que consta do Processo no. 24.130.001361/85,

Considerando as condições singulares de vida das secretárias no exercício de suas atividades profissionais, fato que as diferencia das demais atividades;

Considerando o disposto na Lei no. 7.377, de 30 de setembro de 1985, que criou o estatuto profissional especial dos integrantes da categoria em questão,

Resolve:

Criar no 2º grupo - Empregados de Agentes Autônomos do Comércio - do plano da Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio, a categoria profissional diferenciada "SECRETÁRIAS".

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.


ALMIR PAZZIANOTTO PINTO.
Diário Oficial da União. Brasília, 30 abr. 1987, Seção 1, p. 6200. 
 



Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul 
LEI Nº 12.009, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2003
Institui o Dia da Secretária e do Secretário no Estado do Rio Grande do Sul, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 82, inciso IV, da Constituição do Estado, que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei seguinte:
Art. 1º - É instituído o Dia da Secretária e do Secretário, que será comemorado no dia 30 de setembro de cada ano.

Parágrafo único - Caso a data prevista no "caput" recaia em sábado, domingo ou feriado, as comemorações serão realizadas no dia útil imediatamente anterior.

Art. 2º - Considera-se Secretária/Secretário para os fins desta Lei:

I - o profissional enquadrado na Lei Federal nº 7.377, de 30 de setembro de 1985, complementada pela Lei Federal nº 9.261, de 10 de janeiro de 1996;

II - o diplomado em data anterior à oficialização dos cursos de formação acima referidos, cujo diploma tenha sido reconhecido por lei federal;

III - o diplomado estrangeiro, que haja revalidado seu diploma na forma da legislação em vigor.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 19 de novembro de 2003.
Diário Oficial do Estado do R.G.S. n. 226 de 20 de novembro de 2003, p. 1. 
 



CÓDIGO DE ÉTICA
 
CAPÍTULO I
Dos princípios fundamentais

Art 1º Considera-se Secretário ou Secretária, com direito ao exercício da profissão, a pessoa legalmente credenciada nos termos da lei em vigor.

Art 2º O presente Código de Ética profissional tem por objetivo fixar normas de procedimentos dos Profissionais quando do exercício de sua profissão, regulando-lhes as relações com a própria categoria, com os poderes públicos, e com a sociedade.

Art 3º Cabe ao profissional zelar pelo registro e responsabilidade de sua profissão, tratando-a sempre como um dos bens mais nobres, contribuindo, através do exemplo de seus atos, para elevar a categoria, obedecendo aos preceitos morais e legais.

CAPÍTULO II
Dos Direitos

Art 4º Constituem-se direitos dos Secretários e Secretárias: 
a) garantir a e defender as atribuições estabelecidas na Lei de Regulamentação;
b) participar de entidades representativas da categoria;
c) participar de atividades públicas ou não, que visem a defender os direitos da categoria;
d) defender a integridade moral e social da profissão, denunciando às entidades da categoria qualquer tipo de alusão desmoralizadora;
e) exercer remuneração equiparada à dos profissionais de seu nível de escolaridade;
f) Ter acesso a cursos de treinamento e a outros cuja finalidade seja o aprimoramento profissional;
g) Jornada de trabalho compatível com a legislação trabalhista em vigor.

CAPÍTULO III
Dos deveres fundamentais

Art 5º Constituem-se deveres fundamentais das Secretárias e Secretários:
a) considerar a profissão com um fim para a realização profissional;
b) direcionar seu comportamento profissional, sempre a bem da verdade, da moral e da ética;
c) respeitar sua profissão e exercer suas atividades, sempre procurando aperfeiçoamento e canalizar adequadamente o processo de comunicação com o público;
d) ser positivo em seus pronunciamentos e tomadas de decisões, sabendo colocar e expressar suas atividades;
e) procurar informar-se de todos os assuntos a respeito de sua profissão e dos avanços tecnológicos, que poderão facilitar o desempenho de suas atividades;
f) lutar pelo progresso da profissão;
g) combater o exercício legal da profissão;
h) colaborar com as instituições que ministram cursos específicos, oferecendo-lhes subsídios e orientações.

CAPÍTULO IV
Do sigilo profissional

Art 6º A Secretária e o Secretário, no exercício de sua profissão devem guardar absoluto sigilo sobre assuntos e documentos que lhes são confiados.

Art 7º É vedado ao Profissional assinar documentos que possam resultar no comprometimento da dignidade profissional da categoria.

CAPÍTULO V
Das relações entre profissionais secretários

Art 8º Compete às Secretárias e Secretários:
a) manter entre si a solidariedade e o intercâmbio, como forma de fortalecimento da categoria; 
b) estabelecer e manter um clima profissional cortês, no ambiente de trabalho, não alimentando discórdia e desentendimento profissionais;
c) respeitar as capacidades e limitações individuais, sem preconceito de cor, religião, cunho político ou posição social;
d) estabelecer um clima de respeito à hierarquia, com liderança e competência.

Art 9º É vedado aos profissionais:
a) Usar de amizades, posição e influências obtidas no exercício de sua função, para conseguir qualquer tipo de favoritismo pessoal ou facilidades, em detrimento de outros profissionais;
b) Prejudicar deliberadamente a reputação profissional de outro secretário;
c) Ser, em função de seu espírito de solidariedade, conivente com erro, contravenção penal ou infração a este Código de Ética.

CAPÍTULO VI
Das relações com a empresa

Art 10º Compete ao profissional, no pleno exercício de suas atividades:

a) Identificar-se com a filosofia empresarial, sendo um agente facilitado e colaborador na implantação de mudanças administrativas e políticas;
b) Agir como elemento facilitador das relações interpessoais na sua área de atuação;
c) Atuar como figura-chave no fluxo de informações desenvolvendo e mantendo de forma dinâmica e contínua os sistemas de comunicação.

Art 11º É vedado aos Profissionais:
a) utilizar-se de proximidade com o superior imediato para obter favores pessoais ou estabelecer uma rotina de trabalho diferenciada em relação aos demais;
b) prejudicar deliberadamente outros profissionais, no ambiente de trabalho.

CAPÍTULO VII
Das relações com as entidades da categoria

Art 12º A secretária e o Secretário devem participar de suas entidades representativas, colaborando e apoiando os movimentos que tenham por finalidade defender os direitos dos profissionais.

Art 13º Acatar as resoluções aprovadas pelas entidades de classe.

Art 14º Quando no desempenho de qualquer cargo diretivo, em entidades da categoria, não se utilizar dessa posição em proveito próprio.

Art 15º Participar dos movimentos sociais e/ou estudos que se relacionem com o seu campo de atividade profissional.

Art 16º As Secretárias e Secretários deverão cumprir suas obrigações, tais como: pagar mensalidades e taxa, legalmente estabelecidas, junto às entidades de classes a que pertencerem.

CAPÍTULO VIII
Da obediência, aplicação e vigência do código de ética

Art 17º Cumprir e fazer cumprir este Código é dever de todo Secretário.

Art 18º Cabe aps Secretários docentes informar, esclarecer e orientar os estudantes, quanto aos princípios e normas contidas neste Código.

Art 19º As infrações deste Código de Ética Profissional acarretarão penalidades, desde a advertência, à cassação do Registro Profissional, na forma dos dispositivos legais e/ou regimentais, através da Federação Nacional das Secretárias e Secretários.

Art 20º Constituem infrações:
a) transgredir preceitos deste Código;
b) exercer a profissão sem que esteja devidamente habilitado nos termos da legislação específica;
c) utilizar o nome da Categoria Profissional das Secretárias e/ou Secretários para quaisquer fins, sem o endosso dos Sindicatos de Classe, em nível Estadual e da Federação Nacional, nas localidades inorganizadas em Sindicatos e/ou em Nacional. 
 

Diário Oficial da União. Brasília, 7 jul. 1989.

